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Resumo

o objetivo do artigo foi analisar a utilização do princípio da competência

para contabilizar as receitas no setor público brasileiro. Foram utilizados o

método dedutivo, a pesquisa bibliográfica-documental e o estudo de caso.

Conclui-se que é impraticável a adoção do regime de competência para

contabilizar as receitas públicas no Brasil, visto que o Gestor Público

somente pode realizar as despesas com os recursos em caixa, ou seja, com

o numerário disponível na conta bancária. A utilização do regime de

competêncía não traz benefício para as entidades. O confronto de receitas

e despesas no setor público não atende à teoria contábil. O demonstrativo

contábil da contabilidade governamental denominado de Balanço

Patrimonialjá evidencia os valores não arrecadados de receitas previstas

(dívida ativa).
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Abstract

This artíde intends to analyze the utilízation of the principie of competence to

count the revenues in the Brazilían publíc sector. The deductive method and

biblíographical-documental research were used and a study of case was

realízed as well. This artíde concludes that it is impracticable to adopt the

competence regime to count the publíc revenues in Brazil, considering that the

Publíc Manager can onlyaccomplísh the expenses with the available resources,

in other words, with available cash in the bank account. The utilízation of the

competence regime does not bring benefit for the entities. The confront of

revenues and expenses in the publíc sector does not attend to accounting

theory. The accounting demonstrative of the government accounting

denominated Statement of assets and líabilities already evidences the values

not levied of foreseen revenues (asset debt).

KEYWORDS: Competence regime. Public.
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I CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964

estabelece as normas gerais de direito finan

ceiro brasileiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal. A referi

da lei trata das disposições gerais sobre recei

ta e despesa pública, proposta orçamentária,

exercício financeiro, execução orçamentária,

dos controles interno e externo, da contabili

dade orçamentária, financeira, industrial e

patrimonial e dos balanços públicos.

A Lei Complementar nO 10 1, de 04 de maio

de 2000, estabelece normas de finanças pú

blicas voltadas para a responsabilidade na

gestão fiscal, com ênfase no cumprimento das

metas, nos controles de despesas com pesso

al, seguridade social, destinação de recursos

públicos para o setor privado, dos limites da

divida e do endividamento do setor público,

da gestão patrimonial, da transparência da

gestão fiscal, dos relatórios de execução orça

mentária, gestão fiscal, prestação de contas,

da escrituração e consolidação das contas

públicas e estabelece normas sobre a contabi

lidade pública brasileira sem alterar a Lei nO

4.320, de 17 de março de 1964.

A administração pública adotou o regime

de caixa para as receitas efetivamente ingres

sadas no exercício financeiro e o regime de

exercício e/ou de competência para as des

pesas empenhadas pagas e não pagas, consti

tuindo-se no total das despesas executadas no

exercício financeiro, consoante o disposto no

Art 35 da Lei n04.320, de 17 de março de 1964.

A adoção do regime ntisto pela contabili

dade pública tem sido criticada por vários

doutrinadores, que elencam diversas vanta

gens da adoção do regime de competêncía.

A questão deste estudo, portanto, se tra

duz na seguinte pergunta: que benefício tra

rá o regime de competência para contabili

zar as receitas públicas no Brasil?
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o objetivo do presente estudo é analisar a

utilização do princípio da competência para

contabilizar as receitas no setar público bra

sileiro. Como objetivos específicos, identifi

car conceitos dos regimes de contabilização e

verificar a aplicação do regime de competên

cía para a contabilização das receitas públi

cas.

A relevância do estudo está em trazer à

discussão a adoção do regime de competên

cia para as receitas públicas, visto que, de acor

do com Piscitelli, Timbó e Rosa (2002) há ca

rência de pesquisa em contabilidade governa

mental.

O estudo se dividiu em cinco partes. Após

a introdução, a metodologia utilizada (2" par

te). É elencada na 3" parte a fundamentação

teórica. Na 4" parte é evidenciado um estudo

de caso sobre contabilização de receitas pú

blicas e finalizando (5" parte) as considera

ções finais e conclusão.

2 METODOLOGIA

O estudo foi desenvolvido com base no

método dedutivo, utilizando-se a pesquisa

bibliográfica-documental. Foi abordado um

estudo de caso, visando demonstrar a aplica

ção do regime de competência.

Os métodos científicos são caminhos que

levam à sistematização e à operacionalização

do raciocinio. A pesquisa bibliográfica-docu

mental utiliza informações contidas em mate

rial gráfico e em documentos e o estudo de

caso caracteriza-se pelo estudo exaustivo de

um ou de poucos objetos (Lopes et. aI., 2006).

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

3.1 REGIMES CONTABEIS

Segundo Favero et aI. (1997), o regime de

competência é o que tem maior aderência ao

principio da realização da receita em confron

tação com as despesas, visto que procura re-
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conhecer tanto receitas quanto despesas em

função do fato gerador.

A Lei nO 4.320/64, em seu Art 35, determi-

na o seguinte:

Ar\. 35 - Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nele arrecadadas:

" - as despesas nele, legalmente, empenha

das.

Para Silva (2000), a definição do Art 3S da

Lei nO 4.320/64 contraria as normas de reco

nhecimento de receitas e despesas aplicadas

às operações das empresas privadas, mas ocor

re que as atividades do Estado, em qualquer

esfera, estão embasadas na arrecadação e dis

tribuição de recursos, segundo a lei orçamen

tária, e não têm o objetivo de lucro, ao contrá

rio das atividades privadas.

A expressão caixa em Contabilidade é tra

dicional e vem do hábito de se guardar o di

nheiro em "caixas e baús" que muito se usava

no tempo em que as partidas dobradas se de.

senvolviam (Sá, 2003).

No regime de caixa, as receitas e despesas

serão reconhecidas somente por ocasião de

seu recebimento ou pagamento.

Consoante Nagatsuka e Teles (2003), o prin

cípio da competência está ligado ao registro

de todas as receitas e despesas, de acordo com

o momento em que elas ocorreram, indepen

dentes de terem sido recebidas, as receitas,

ou pagas, no caso das despesas. Sob essa óti

ca, é fácil observar que o princípio da compe

tência não está relacionado aos recebimentos

ou desembolso de numerários, mas à realiza

ção das receitas e à ocorrência das despesas

em determinados períodos.

Cruz er ai. (2001) esclarecem que são dois

os regimes contábeis existentes na contabili

dade pública: "regime de caixa" para as recei

tas efetivamente ingressadas no exercício fi

nanceiro e o "regime de exercício e/ou de com

petência" para as despesas empenhadas pa-

gas e não pagas, constituindo-se no total das

despesas executadas no exercício financeiro.

Para os referidos autores o ideal é adotarr o

regime de competência também para as recei

tas do setor público.

Para Slomski (2001), fica evidenciado que,

no Brasil, utiliza-se para a escrituração contá

bil, um regime misto, corroborado pela Lei

Complementar nO 101/00, em seu ar\. 50, pa

rágrafo 2°.

Bezerra Filho (2004), ao comentar o Art 35

da Lei nO 4.320/64, esclarece que para os estu

diosos do assunto, este artigo da lei consagrou

o regime contábil misto para a Contabilidade

aplicada à Administração Pública no Brasil.

Segundo Machado ]r. e Reis (2001) e

Slomski (2001), a LRF e a Lei 4.320/64 confir

mam a utilização. no Brasil, da escrituração

contábil pelo regime misto (caixa para as re

ceitas e de competência para as despesas).

Para Lino (2001), a utilização do regime de

caixa tem o propósito de planejamento para

fins de apuração de disponibilidades presen.

tes e futuras.

De acordo com Machado (2002), pode-se

argumentar que se pratica, no Brasil, um regi

me de competência modificado, visto o não

lançamento da depreciação, a ausência da dis

tribuição das despesas financeiras relativas a

débitos de longo prazo e o reconhecimento

das despesas empenhadas e não liquidadas.

O principio da competência é universal

mente adotado pela Contabilidade e no Brasil

foi expressamente incorporado à legislação

contábil pelo Direito Comercial. (Piscitelli, Tim

bó, Rosa, 2002).

Observa-se a existência no Brasil de dois

regimes contábeis: caixa e de competência.

O princípio de caixa considera a contabiliza

ção da receita somente no efetivo recebimen

to e a despesa por ocasião do pagamento e o

princípio da competência não está relaciona

recebimentos e pagamentos, mas sim o reco-
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nhecimento de receitas geradas e despesas

incorridas no período.

3.2 REGIMES CONTÁBEIS DOS EUA

Para Moura (2003), o governo norte-ameri

cano adota quatro bases para o reconhecimen

to das receitas e despesas: Competência (Ac

crual Basls), Competência Modificado (Modifi

ed Accrual Basis), Caixa (Cash Basis) e Caixa

Modificado (Modified Cash Basis).

O regime de competência (accrual basis),

refere-se à imputação temporal da receita e

da despesa em relação ao patrimônio. A com

petência modificada (modified accrual basis)

reconhece algumas transações pelo regime de

competência e outras pelo regime de caixa,

partindo do pressuposto de que os ingressos

são reconhecidos segundo o critério de caixa,

quando não são suscetíveis de reconhecimen

to por competência.

O regime de caixa (cash basis) considera

como receitas ou despesas as efetivamente

recebidas ou pagas, independentemente do

fator gerador, mensurando o resultado finan

ceiro de determinado periodo. O regime de

caixa modificado (modified cash basis) é utili

zado por alguns fundos contábeis norte-ame

ricanos e refere-se ao reconhecimento das re

ceitas e despesas quando dos seus efetivos

recebimentos e quitação, em espécie, acresci

das daquelas identificadas como direito a re

ceber e obrigações apagar, condicionadas ao

tempo para recebimento e pagamento.

Silva (2003) comenta que os critérios de

contabilização no setor público têm sido dis

cutidos pelos órgãos normatizadores, corno a

Federação Internacional de Contadores (lFAC),

a Associação Interamericana de Contabilida

de (AIC) e os padrões emitidos pelo GASB (Go

vernmental Accounting Standards Boards) e

que esses organismos têm identificado os cri.

térios de contabilização: regime de caixa, de

competência e misto.

Maurício Corrêa da Silva ]- - - - -

As receitas e despesas governamentais

norte-americanas não estão vinculadas aos

conceitos de gastos, obrigações, direitos, en

tradas, saídas, e sim ao momento em que o

reconhecimento deve ocorrer, de forma a se

obter resultados financeiros e econômico-pa

trimoniais.

3.3 REALIZAÇÃO DA RECEITA E DA

DESPESA

Segundo o Conselho Federal de Contabili

dade (\993), pelo principio da competência,

as receitas e as despesas devem ser incluídas

na apuração do resultado do periodo em que

ocorrem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de rece

bimento e pagamento.

De acordo com o referido princípio:

Consideram-se realizadas as receitas:

nas transações com terceiros, quando

estes efetuarem o pagamento ou assu

mirem compromisso firme de efetivá

lo, quer pela investidura na proprieda

de de bens anteriormente pertencentes

à Entidade, quer pela fruição de servi

ços por esta prestados;

quando da extinção, parcial ou total, de

um passivo, qualquer que seja o moti

vo, sem o desaparecimento concomitan

te de um ativo de valor igualou maior;

pela geração natural de novos ativos in

dependentemente da intervenção de

terceiros;

no recebimento efetivo de doações e

subvenções.

Consideram-se incorridas as despesas:

quando deixar de existir o correspon

dente valor ativo, por transferência de

sua propriedade para terceiro;

pela diminuição ou extinção do valor

econômico de um ativo;

pelo surgimento de um passivo, sem o

correspondente ativo.
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4 ESTUDO DE CASO

O estudo de caso a ser apresentado a se

guir foi desenvolvido com o objetivo de anali

sar a adoção do regime de competência para

as receitas públicas e começa com o seguinte

questionamento: a evidenciação pelo regime

de competência para uma receita prevista

no Orçamento Municipal em que o devedor

foi devidamente autuado, notificado, regis-

Tabela 1 - Orçamento Municipal de 200X

trado na divida ativa e não recolheu os tri

butos ao municipio trará algum benefício

para a entidade?

A partir deste questionamento, analisa-se

o estudo de caso.

A tabela 1 refere-se ao orçamento munici

pal do ano 200X, aprovado pela Câmara Muni

cipal, representado pelo Balanço Orçamentá

rio.

Anexo 12 da Lei nO 4.320/64

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANO 200X

RECEITA DESPESA

1tnJLos PREVIsÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TtruLos FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Créditos
Receitas

Orçamentários e 1.000.000,00
Correntes

800.000.00

Suplementares

Receitas de

Capital
200.000.00 Especiais

Extraordinários

SOMA 1.000.000.00 SOMA 1.000.000.00

Déficit de Superávit

Execução de Execução

Total 1.000.000,00 Total 1.000.000,00

Fonte: elaboração própria.

Dados:

Valor inscrito na dívida ativa municipal (lPTU) - RS 100.000,00

Execução orçamentária: valor recebido de IPTU - RS 300.000,00

Registro da inscrição na dívida ativa (R$

100.000,00):

Segundo Slomski (2001), na inscrição de di

vida ativa tributária:

Sistema patrimonial:

D: 1.2.4.1.1 -Divida Ativa Tributária

Inscrita Ano 200X

e: 4.2.1.1 - Inscrição de Divida Ativa

Tributária

Sistema de compensação:

D: 6.6 - Contrapartida de

Responsabilidade de Terceiros

e: 5.5.1 - Carnês de IPTU

Registro da arrecadação da receita do IPTU

(R$ 300.000,00):

Sistema orçamentário:

D: 7.1.1.1.1 - IPTU

e: 7 - Receita Orçamentária

Sistema financeiro/patrimonial:

D: 1.1.1.2.1 - Bancos Conta Corrente

e: 4.1.1 - Receita Orçamentária

Sistema de compensação:

D: 5.1 - Receita Orçamentária Prevista a

Realizar

D: 5.2 - Receita Orçamentária Realizada
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D: 6.6.1

C: 5.5.1

- Contrapartida Carnês de IPTU

- Carnês de IPTU

A tabela 2 refere-se ao Balanço Orçamentá-

Tabela 2 - Balanço Orçamentário

Maurício Corrêa da Silva }- - - - -

rio com a evidenciação dos valores de recei

tas arrecadados e a despesa executada. Os

valores inscritos na dívida ativa são registra

dos no Balanço Patrimonial.

Anexo 12 da Lei nO 4.320/64

BAlANÇO ORÇAMElITÁRJO - ANO 200X

RECEITA DESPESA

Ttrutos PREVtSÃo EXECUÇÃO DIFERENÇA Ttrutos FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Créditos
Receitas

800.000,00 300.000,00 500.000,00 Orçamentários e 1.000.000,00 300.000,00 700.000,00

Correntes
Suplementares

Receitas
200.000,00 200.000,00 Especiais

de Capital

Extraordinários

SOMA 1.000.000,00 300.000,00 700.000,00 SOMA 1.000.000,00 300.000,00 700.000,00

Déficit de Superávit de

Execução Execução

Total 1.000.000,00 300.000,00 700.000,00 Total 1.000.000,00 300.000,00 700.000,00

Fonte: elaboração própria.

Questionamentos?

Qual a finalidade do Governo Municipal

registrar pelo regime de competência os RS

100.000,00 que foram inscritos na dívida ati

va municipal? E se os recursos levarem dois

ou mais anos para serem recolhidos aos co.

fres públicos? E se o devedor entrar com re

cursos na Procuradoria?

Resposta:

O Governo somente poderá contar com os

recursos para o pagamento de despesas quan

do efetivamente forem recolhidos aos cofres

municipais. Quanto aos RS 300.000,00 arreca

dados (contabilizados pelo regime de caixa), o

Governo Municipal dispõe dos mesmos e po

derá utilizá-los nos pagamentos das despesas.

Comentários

Observa-se que a contabilização das recei

tas públicas pelo regime de caixa foi uma pre

ocupação dos legisladores em assegurarem os

recursos financeiros para o pagamento das

despesas. Desse modo, a execução orçamen

tária somente se efetivará com a arrecadação

efetiva. 5ilva (2003)" comenta que tal proce

dimento traduz a preocupação do legislativo

para que os administradores não comprome

tam recursos que ainda não existem no caixa

do Tesouro.

Cruz et aI. (2001) comentam que não há

Restos a Arrecadar ou Contas a Receber, como

na contabilidade das empresas de iniciativa

privada, e a ulterior arrecadação é adicionada

normalmente às receitas do exercício finan.

ceiro em que se efetivar.

A evidenciação dos valores inscritos na di

vida ativa consta do Balanço Patrimonial (Di

vida Ativa Tributária Inscrita). Registrar os

valores pelo regime de competência não traz

beneficio para a entidade. O setor público não

tem a obrigação de realizar o confronto entre

receitas e despesas pelo fato gerador. A efeti

vação da despesa ocorre com a entrada de
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numerário na entidade. Havendo diminuição

desse fluxo. deve-se fazer um contingencia

menta das despesas não essenciais.

Outro fato que corrobora com o não con

fronto de receitas e despesas é que. segundo

ludícibus (2004), o conceito de despesa públi

ca não atende ao conceito de despesa, no sen

tido restrito, segundo a teoria contábil, visto

não representar a utilização ou o consumo de

bens e serviços no processo de produzir re

ceitas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS E

CONCLUSÃO

O presente trabalho tratou de questiona

mentos sobre a utilização do regime de com

petência no setor público para a contabiliza

ção das receitas.

Para esclarecimentos sobre reconhecimen

to e registro das receitas e despesas. buscou

se o aprofundamento na teoria contábil e uma

reflexão sobre os principias fundamentais de
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